7ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 29.03.2022	

VETO TOTAL 160/2022 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 30
Veto Total ao Projeto de Lei Complementar nº 134/2021 de autoria do Deputado Jair Montes que “Altera e acrescenta o art. 53 da Lei Complementar nº 68, de 9 de dezembro de 1992 que “Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civil do Estado de Rondônia, das Autarquias e das Fundações Públicas Estaduais e dá outras providências””.

[bookmark: _Hlk100239689]O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Veto Total 160/2022, Mensagem 30/2022, do Poder Executivo. Veto Total ao Projeto de Lei Complementar 134/2021 de autoria do Deputado Jair Montes. Solicito ao Deputado Adelino Follador o parecer, ao qual o propositor orienta para fazer a derrubada do veto.

O SR. LUIZINHO GOEBEL (Por videoconferência) - Questão de Ordem, Presidente. Deputado Luizinho. 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Pois não, Deputado Luizinho.

O SR. LUIZINHO GOEBEL (Por videoconferência) – O encaminhamento da liderança é pela rejeição do veto. 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Encaminhamento da liderança do governo é pela rejeição do veto, pela derrubada do veto. 

O SR. ADELINO FOLLADOR – Veto Total 160/2022, Mensagem 30/2022. 

O SR. LUIZINHO GOEBEL (Por videoconferência) – Aliás, é pela manutenção, é acompanhar. 

O SR. ISMAEL CRISPIN - Presidente, já ia contrariar o líder. Já ia contrariar o líder, ia pedir pela manutenção do veto. 

O SR. ADELINO FOLLADOR – Deputado Crispin, poderia... 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Deputado Crispin podia fazer a justificativa, pela derrubada ou manutenção? 

O SR. ISMAEL CRISPIN - Vou fazer a justificativa. O Projeto...

O SR. ADELINO FOLLADOR – Saber o que que foi mudado da Lei 68, porque...

O SR. ISMAEL CRISPIN – O Projeto do Deputado Jair Montes faz uma alteração no Regime Jurídico dos Servidores do Estado de Rondônia. E aqui a gente tem que ter muita preocupação, porque toda mexida no Regime Jurídico do Servidor aponta para a previdência. E houve uma, de repente, não sei se na elaboração do Projeto, não teve esse cuidado em relação à previdência, não acabou dando garantias ao servidor. Qual é o perigo aqui? Você mantém uma alteração dessas e ao invés de beneficiar vai prejudicar. Eu entendo que o governo, nesse sentido, está certo, por isso pela manutenção do Veto. 

O SR. JAIR MONTES (Por videoconferência) – Questão de Ordem, Presidente, Deputado Jair Montes. Questão de Ordem.

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Questão de Ordem ao Deputado Jair Montes.

O SR. JAIR MONTES (Por videoconferência) – O Deputado Crispin, apesar de ser advogado, está totalmente enganado. Esse meu Projeto é, quando o servidor público é cedido para outro órgão ele está perdendo as suas vantagens, então na hora de aposentar ele perde as vantagens quando é cedido. Se eu preciso de alguém lá do Governo ou do Tribunal de Contas para trabalhar na Assembleia, essa pessoa perde todos os seus direitos. Então eu estou reestabelecendo que ele não perde nada. O órgão que levar ele vai pagar os seus direitos para ele não ter prejuízo. Nós estamos perdendo muitos bons servidores de cedência justamente porque eles não estão tendo garantias. Não muda nada, não altera nada em Previdência Social, coisa alguma.

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Obrigado, Deputado Jair Montes.

O SR. ALEX REDANO (Por videoconferência) - Presidente Cirone, Deputado Alex, registra a minha presença, por favor. Muito obrigado. 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Deputado?

O SR. ADELINO FOLLADOR – Alex Presidente. 

O SR. ALEX REDANO (Por videoconferência) – Alex Redano.

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – O Senhor está registrado, Presidente; está registrada a sua presença. 

O SR. ALEX REDANO (Por videoconferência) – Obrigado.

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – O parecer do relator. 

O SR. ADELINO FOLLADOR – Esse projeto é bastante preocupante. É Veto Total. De fato, tem um impacto. Veto Total nº 160/2022 do Poder Executivo, Mensagem 30/2022. Veto Total ao Projeto de Lei Complementar nº 134/2021 de autoria do Deputado Jair Montes que "Altera e acrescenta o art. 53 da Lei Complementar nº 68, de 9 de dezembro de 1992 que “Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civil do Estado de Rondônia, das Autarquias e das Fundações Públicas Estaduais e dá outras providências”". O Veto, a justificativa é bastante extensa. 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Solicito aos senhores deputados que desliguem os microfones.

O SR. ADELINO FOLLADOR – Justificativa: “Senhores Deputados, o Autógrafo de Lei nº 134, de 16 de dezembro de 2021, em síntese, visa alterar a definição de cedência dos servidores, critérios subsidiários de remuneração, progressão funcional e tempo de efetivo serviço, corrigindo a ausência de diretrizes para estes fins.
Inicialmente, analisando a notoriedade quanto ao objeto apresentado, vejo-me compelido a negar sanção ao Projeto, uma vez que existe impedimento legal para a sua aprovação, por ser de competência do Chefe do Poder Executivo, concordante com o artigo 39 da Carta Estadual, a disposição sobre servidores públicos do Estado, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis, reforma e transferência de militares para a inatividade, somado à competência privativa prevista no artigo 65 da Constituição do Estado.”
Então, esse Projeto é bastante polêmico. Tem que vir do Executivo. Nós não temos autonomia para alterar, por iniciativa de nós, deputados, por isso eu sou pela manutenção do Veto, Senhor Presidente.

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Coloco em votação o parecer do Excelentíssimo Deputado Adelino Follador. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer. 

O SR. JAIR MONTES (Por videoconferência) – Questão de Ordem. 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Questão de Ordem ao Deputado Jair Montes.

O SR. JAIR MONTES (Por videoconferência) – Presidente, eu peço aos nobres deputados que nós votemos pela quebra de Veto desse Projeto. Já pediram para mim em outras oportunidades e eu acompanhei os deputados; agora eu que estou pedindo, se possível, votar pela quebra do Veto desse Projeto. 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Nós tivemos o parecer do relator, o Deputado Adelino Follador, que pede a manutenção do Veto, mas o autor do projeto, o Deputado Jair Montes, pensando em benefícios aos servidores que serão cedidos para os outros órgãos, pede a derrubada do Veto. Solicito ao Excelentíssimo Deputado Anderson Pereira fazer a chamada dos deputados para a votação nominal. 

O SR. ANDERSON PEREIRA (Secretário ad hoc) – Como vota Deputado Adelino?

O SR. ADELINO FOLLADOR – Eu voto “sim”.

O SR. ANDERSON PEREIRA (Secretário ad hoc) – Deputado Alan Queiroz? 

O SR. ALAN QUEIROZ – Com o relator.

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – O relator é “sim”, só para as meninas do...

O SR. ANDERSON PEREIRA (Secretário ad hoc) – Se atualizarem. 
Deputado Alex Redano, abstenção regimental.
Deputado Alex Silva?

O SR. ALEX SILVA (Por videoconferência) – Eu vou atender o pedido do colega Deputado Jair Montes pela derrubada do Veto. 

O SR. ANDERSON PEREIRA (Secretário ad hoc) – Vota “não”. 

O SR. JAIR MONTES (Por videoconferência) – Obrigado Pastor, você é parceiro. Obrigado.

O SR. ANDERSON PEREIRA (Secretário ad hoc) – Deputado Anderson Pereira, acompanhar o pedido do nobre Deputado Jair Montes, também voto “não”.

O SR. JAIR MONTES (Por videoconferência) – Obrigado, meu Deputado Federal.

O SR. ANDERSON PEREIRA (Secretário ad hoc) – Deputada Cassia Muleta?

A SRA. CASSIA MULETA (Por videoconferência) – Eu acompanho o voto do Deputado Jair Montes. E quero parabenizá-lo por esse projeto. Nós vamos passar, o mandato passa e os servidores ficam. Eu acho que ele tem o direito de ter uma cedência quando está no Governo do Estado. Eu quero parabenizar de novo pelo Projeto, você que é o pai dos servidores aqui do Estado de Rondônia. 

O SR. JAIR MONTES (Por videoconferência) – Obrigado, Deputada Cassia.

O SR. ANDERSON PEREIRA (Secretário ad hoc) – Deputado Chiquinho da Emater? 

O SR. CHIQUINHO DA EMATER – Deputado Chiquinho da Emater vota com os servidores. Vota “não”. Por que vota “não”? Porque quando um servidor é cedido para outro órgão, ele tem que levar as suas vantagens. Por que não? O que é isso? E aí no futuro a gente não vai conseguir nada. Eu acho que é justo Deputado Jair. 

O SR. JAIR MONTES (Por videoconferência) – Obrigado Deputado Chiquinho.

O SR. ANDERSON PEREIRA (Secretário ad hoc) – Deputado Cirone Deiró? 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Eu voto, a pedido do colega Deputado Jair Montes, em favor dos servidores do Estado de Rondônia, eu voto “não”. Vai agradecer não, Deputado Jair?

O SR. ANDERSON PEREIRA (Secretário ad hoc) – Deputado Dr. Neidson?

O SR. JAIR MONTES (Por videoconferência) – Deputado Cirone, obrigado. Obrigado, Deputado Dr. Neidson.

A SRA. CASSIA MULETA – Deputado Dr. Neidson não votou ainda. (fora do microfone)

O SR. ANDERSON PEREIRA (Secretário ad hoc) – Deputado Eyder Brasil?

O SR. LAZINHO DA FETAGRO – Deputado Dr. Neidson votou sim. (fora do microfone)

A SRA. CASSIA MULETA – Não, Deputado Dr. Neidson não votou não. (fora do microfone)

O SR. ANDERSON PEREIRA (Secretário ad hoc) – Deputado Ezequiel Neiva.

A SRA. CASSIA MULETA – Deputado Dr. Neidson não votou não. (fora do microfone)

O SR. ANDERSON PEREIRA (Secretário ad hoc) – Deputado Dr. Neidson não votou. 

O SR. LAZINHO DA FETAGRO – Está no painel lá. (fora do microfone)

O SR. ANDERSON PEREIRA (Secretário ad hoc) – Mas ele não respondeu. 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Ele votou no painel.

O SR. ANDERSON PEREIRA (Secretário ad hoc) – Como se ele não está presente aqui? Não tem como ele votar no painel.

O SR. LAZINHO DA FETAGRO – Votou e saiu. (fora do microfone)

O SR. ANDERSON PEREIRA (Secretário ad hoc) – Ele votou aí?

O SR. ADELINO FOLLADOR – Votou. Já está aí. (fora do microfone) 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Votou e saiu?

O SR. ANDERSON PEREIRA (Secretário ad hoc) – Ah, ele votou e saiu. Perfeito. 

O SR. EZEQUIEL NEIVA – Deputado Anderson, eu vou também, acho que a equipe do Deputado Jair deve ter analisado bem o Projeto, nós vamos atender o pedido do Deputado Jair. Vamos confiar no nobre deputado.

O SR. JAIR MONTES (Por videoconferência) – Obrigado Deputado Ezequiel Neiva. Obrigado meu irmão. 

O SR. ANDERSON PEREIRA (Secretário ad hoc) – Vamos confiar, não é?
Deputado Eyder Brasil? Deputado Ismael Crispin?

O SR. ISMAEL CRISPIN – Voto pela manutenção do Veto, com todo respeito ao Deputado Jair, meu grande amigo e líder. Acho que é um tema sensível, a gente tem que ter cuidado. A preocupação aqui é que o Projeto não trouxe uma contribuição, uma discussão tranquila em relação à contribuição previdenciária no momento da cedência do servidor. Quem tem a obrigação de pagar essa contribuição. A minha preocupação é, de repente, na ânsia e na vontade de ajudar o servidor, eu acabar prejudicando. Então, por isso, eu mantenho o voto pela manutenção do Veto. 

O SR. ANDERSON PEREIRA (Secretário ad hoc) – Deputado Jair Montes? 

O SR. JAIR MONTES (Por videoconferência) – Voto “não”, Senhor Presidente. E obrigado aos amigos que estão votando comigo. 

O SR. ANDERSON PEREIRA (Secretário ad hoc) – Deputado Jean Mendonça? 

O SR. JEAN MENDONÇA – A pedido do deputado “pai de todos”, Deputado Jair Montes, também acompanho o voto “não”.

O SR. ANDERSON PEREIRA (Secretário ad hoc) – Deputado Jean Oliveira? 

O SR. JEAN OLIVEIRA – Deputado Anderson, Deputado Cirone, eu ouvi o vice-líder aqui fazendo uma defesa muito grande, mas tem um deputado que eu admiro muito e não poderia votar contra, é o Deputado Jair Montes. Voto “não”.

O SR. JAIR MONTES (Por videoconferência) – Obrigado, Deputado Jean Oliveira.

O SR. ANDERSON PEREIRA (Secretário ad hoc) – Deputado Jhony Paixão? Deputado Laerte Gomes? Deputado Lazinho da Fetagro?

O SR. LAZINHO DA FETAGRO – Presidente, eu voto “sim”, porque o Projeto é inconstitucional, não cabe ao Legislativo legislar na Lei Executiva. O Executivo é quem tem que definir isso. Não é porque a gente está votando contra o servidor; eu estou dizendo que vai ter uma ADI (Ação Direta de Inconstitucionalidade), vai questionar o Projeto judicialmente e não vai ter validade nenhuma. Só isso. Então, eu voto “sim”. 

O SR. ANDERSON PEREIRA (Secretário ad hoc) – Você não está confiando no jurídico do Deputado Jair Montes? 

O SR. LAZINHO DA FETAGRO – Não. Não confio no jurídico, porque o jurídico tem que cumprir o que quis diz a Constituição Federal, não pode ir contra. 

O SR. ANDERSON PEREIRA (Secretário ad hoc) – Como vota o Deputado Lebrão? 
Deputado Luizinho Goebel? 
Deputado Marcelo Cruz?

O SR. MARCELO CRUZ (Por videoconferência) – Voto “não”, Presidente.

O SR. ANDERSON PEREIRA (Secretário ad hoc) – Deputado Marcelo Cruz vota “não”. 
Deputado Ribamar Araújo?

A SRA. CASSIA MULETA – “Não”. (fora do microfone)

O SR. ANDERSON PEREIRA (Secretário ad hoc) – “Não”?

A SRA. CASSIA MULETA – “Não”. (fora do microfone)

O SR. ANDERSON PEREIRA (Secretário ad hoc) – Deputada Rosângela, ausente. Já deu. Só proclamar, Presidente. 

VOTAÇÃO ELETRÔNICA PRESENCIAL E REMOTA
- Deputado Adelino Follador		- sim
- Deputado Alan Queiroz			- sim
- Deputado Alex Redano			- abstenção
- Deputado Alex Silva			- não
- Deputado Anderson Pereira		- não
- Deputada Cassia Muleta 		- não
- Deputado Chiquinho da Emater	- não
- Deputado Cirone Deiró			- não
- Deputado Dr. Neidson			- não
- Deputado Eyder Brasil			- não votou
- Deputado Ezequiel Neiva		- não
- Deputado Geraldo da Rondônia	- não votou
- Deputado Ismael Crispin		- sim
- Deputado Jair Montes 			- não
- Deputado Jean Mendonça			- não
- Deputado Jean Oliveira			- não
- Deputado Jhony Paixão			- não votou
- Deputado Laerte Gomes			- não votou
- Deputado Lazinho da Fetagro		- sim
- Deputado Lebrão 				- não
- Deputado Luizinho Goebel		- não votou
- Deputado Marcelo Cruz			- não
- Deputado Ribamar Araújo 		- não
- Deputada Rosângela Donadon		- ausente

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Com 13 votos “não”, 4 votos “sim”, uma abstenção regimental, fica derrubado o Veto Total 160/2022.
